
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.830, DE 9 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre a implementação de medidas 
voltadas à contenção da disseminação da 
COVID-19 no Município, no âmbito do 
estado de calamidade vigente, reconhecido 
pelos Decretos nº 12.236, de 23 de março 
de 2020, e nº 12.554, de 16 de abril de 
2021, e dá outras providências. 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da 
qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus; 

Considerando que, nos termos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em particular do inciso 11 do art. 23, do inciso XII do art. 24 e do art. 198, compete 
concorrentemente à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios legislarem e 
executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da saúde pública em caráter 
preventivo e assistencial; 

Considerando a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional, bem como a· decisão expedida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6625, pela qual foi estendida a vigência da referida Lei Federal 
no que concerne às medidas sanitárias para combater a pandemia da COVID-19; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia da COVID,..19, que atinge o Estado de São Paulo; 

Considerando a concessão de medida liminar, referendada pelo pleno do 
Supremo Tribunal Federal em 6 de maio de 2020, no bojo da Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 672, no sentido de que "seja determinado o respeito às 
determinações dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das atividades 
econômicas e as regras de aglomeração"; 

Considerando o "Plano São Paulo", instituído por meio do Decreto Estadual nº 
64.994, de 28 de maio de 2020; 

Considerando, por fim, as constantes modificações das estratégias e 
providências adotadas no enfrentamento da pandemia da COVID-19, 

fundamento 
Araraquara, 

O PREFEITO DO MUNICÍPI ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
rt. 112 da Lei Orgânica do Município de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a implementação de medidas voltadas à 
contenção da disseminação da COVID-19 no Município, no âmbito do estado de calamidade 
vigente, reconhecido pelos Decretos nº 12.236, de 23 de março de 2020, e nº 12.554, de 16 
de abril de 2021, e dá outras providências. 

Art. 2º Todos os estabelecimentos e entidades ficam obrigados a: 

I -desinfetar totalmente os seus recintos após o encerramento das atividades 
diárias e manter a desinfecção de superfícies de contato constante durante o horário de 
atendimento presencial; 

11 - disponibilizar álcool gel a 70% (setenta por cento) nas entradas de seus 
recintos; 

111 - impedir o acesso e a permanência de pessoas maiores de 2 (dois) anos 
que não estejam usando máscara facial com total cobertura do nariz e da boca, exceto nos 
espaços abertos e áreas livres, nos termos do art. 12 deste decreto; e 

IV - seguir os protocolos sanitários setoriais e intersetoriais do "Plano São 
Paulo", instituído por meio do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020. 

CAPÍTULO 11 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS DE CONTROLE VERTICAL PARA O ENFRENTAMENTO À PANDEMIA 
DA COVID-19 

Art. 3º No período de vigência deste decreto, o Poder Público Municipal 
avaliará diariamente ~ ocupação dos leitos destinados ao tratamento da COVID-19 e os 
indicadores sanitários e epidemiológicos. 

Art. 4º Agentes de vigilância em saúde realizarão busca ativa e rastreamento 
de comunicantes que tiveram contato com casos índices, assim entendidos aqueles 
positivados para a COVID-19, priorizados os seguintes grupos de contatos: 

I- contatos domiciliares; 

11 - contatos territoriais, vinculados às regiões de saúde instituídas pelo 
município de Araraquara; e 

111 - contatos mantidos em locais fechados, públicos, particulares ou 
particulares de acesso público. 

Parágrafo único. As entidades ou os estabelecimentos rastreados, bem como 
as pessoas físicas em geral, sofrerão as sanções previstas na Lei nº 9.931, de 25 d rço de 
2020, e poderão responder por conduta criminosa, nos termos do art. 268 d Decre o-Lei 
Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), nos seguintes caso : /~ 

I - mediante recusa à submissão aos testes laboratoriais ou làs coleta de 

amostras clínicas; e \ 

11 - ante o descumprimento do isolamento ou da quarentena I 
autoridades sanitárias. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I - higienização completa do local antes do início de cada sessão, show ou 

atividade; 

li- exigência de que maiores de 2 (dois) anos utilizem corretamente máscaras 
faciais, exceto nos espaços abertos e áreas livres, nos termos do art. 12 deste decreto; 

111 - controle de acesso dos eventos em locais cuja entrada possa ser 
controlada, nos termos da Lei nº 10.420, de 9 de fevereiro de 2022, que institui o Passaporte 
da Vacina no município de Araraquara, devendo ser exigido: 

a) comprovação de esquema vacina! completo, com no mínimo 2 (duas) doses 

contra a COVID-19, pelas pessoas elegíveis para a vacinação contra a COVID-19, para acesso 

a eventos; ou 

b) resultado negativo de teste para COVID-19 do tipo PCR, realizado até 48 

(quarenta e oito) horas antes do ingresso no evento. 

§1º Os eventos nos quais haja consumo de alimentos e bebidas deverão 
seguir as normas do art. 7º, incisos 11 e 111, no que couber. 

§2º Poderá haver fiscalização por amostragem para aferição da apresentação 
do Passaporte da Vacina nos eventos obrigados a exigi-lo, devendo os presentes portarem, a 
todo tempo, um documento de identificação com foto e o comprovante pertinente. 

§ 3º Os seguintes segmentos ficam isentos de exigirem o Passaporte da Vacina 

para o acesso do público às suas dependênCias: 

I -setores de comércio e serviços; 

li- setor industrial; 

111- atividades religiosas; e 

IV- setor educacional. 

Art. 9º Sofrerão as sanções previstas na Lei nº 9.931, de 25 de março de 2020, 

em caso de descumprimento de quaisquer das providências explicitadas nesta lei, no que 

lhes couber: 

I- os estabelecimentos onde foram realizados os eventos; 

11- os responsáveis legais pela realização de eventos; e 

111- os frequentadores. 

Seção 111 

Das atividades religiosas 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

& • • 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 11. Fica terminantemente proibida a realização, por todos os munícipes, 

de aglomeração irregular, nos termos do § 1º do art. 8º-A do Decreto Estadual nº 64.994, de 
2020, instituidor do Plano São Paulo. 

Art. 12. Todos os munícipes maiores de 2 (dois) anos, sob pena da aplicação 
das penalidades previstas na Lei nº 9.931, de 2020, deverão usar máscara facial com total 
cobertura do nariz e da boca em quaisquer espaços fechados, públicos ou privados de 
acesso comum, e nos equipamentos de transporte público coletivo ou transporte 
complementar de passageiros. 

Parágrafo único. Fica dispensada a utilização de máscara facial com total 
cobertura do nariz e da boca nos seguintes espaços abertos e áreas livres: 

I- ruas, praças e parques; 

li- pátios de escola; 

111- estádios de futebol; 

IV- centros abertos de eventos; 

V- autódromos; e 

VI- demais áreas livres. 

Art. 13. Fica revogado o De 

Art. 14. Este decreto entr em vig r na data de sua publicação. 

APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 

Di~e·01 esid_:~~-çla~Gentroladoria do 
,./ _. • ..!r-arrsporte de Araraquara -....... ,........ .. "'"""' 

~~~ 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva da Fundação Municipal 
lrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha"- J\1'\,ç!... 

Maternidade Gota de Leite de Araraquara j 11 . 
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Publicado na Coordenado.ria Executiva de Justiça 7.,es Institucionais na data supra. 

/A~'\0~ 
& MARINJ:\'RIB.EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("MRs") . 

• Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 10/marÇo/22- Ano XLI- Nº 10882. 


